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• - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 16327.000020/2002-16

Recurso n°	 166797 De Oficio

Acórdão n°	 1201-00-218 — 2° Câmara / r Turma Ordinária

Sessão de	 28 de janeiro de 2010

Matéria	 IRPJ MULTA

Recorrente	 8a. TURMS / DRJ SÃO PAULO SP

Recorrida	 Al3N AMRO ARRENDAMENTO MERCAR S.A.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 	 1

Ano-calendário: 1997

MULTA ISOLADA. EXTINÇÃO DA PENALIDADE.
APLICAÇÃO RETROATIVA. CTN ART. 106.

Aplica-se retroativamente aos atos não definitivamente julgados a
norma benigna que extinguiu a multa de oficio isolada de 75%
anteriormente prevista no inciso I, do art. 44, da Lei 9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso de oficio., Ni NN N os do relatório e voto que integram o presente
julgado.

C	

194

UIALAUDEM i! • o.'	 Q S - Presidente.NsiqinREGIS MAGALHÃES SO	 QUEIROZ - Relator.

EDITADO EM: 
i 5 ABR 2010

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Claudemir Rodrigues
Malaquias (Presidente), Alexandre Barbosa Jaguaribe, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes,
Marcelo Cuba Netto (Suplente Convocado), Regis Magalhães Soares Queiroz, Antonio Carlos
Guidoni Filho (Vice Presidente).
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Relatório

Conselheiro REGIS MAGALHÃES SOARES DE QUEIROZ, relator:

O presente processo cuida de auto de infração de lançamento eletrônico para
constituir multa isolada de 75% e juros de mora parciais incidentes sobre IRPJ recolhidos
espontaneamente pelo recorrente fora do prazo de vencimento, mas desacompanhado de tais
consectários.

	

A r. decisão a quo aplicou retroativamente (CTN, art. 106) a nova redação dada 	 _
ao art. 44, da lei 9.430/96, pela Medida Provisória 351/2007, que foi convertida na Lei n°
11.488, de 2007.

É o relatório.
Cf
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Conselheiro REGIS MAGALIIÁES SOARES DE QUEIROZ, relator:

Sendo o valor exonerado superior ao valor de alçada, conheço da remessa

Antes da alteração operada pela Lei de Conversão n° 11.488/2007, dispunha o
inc. I, do art. 44, da Lei n° 9.430/96:

An. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo
ou contribuição:

1- de setenta e cinco Dor cento. nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, paeamento ou recolhimento após o vencimento do prazo 
sem o acréscimo de multa moratória de falta de declaração e nos de
declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

Após a alteração, o art. 44, da Lei n°9.430/96 ficou com a seguinte redação:

Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas: (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
(Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

a) na forma do art. Soda Lei no 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado
imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa fisica;

neluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda
que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa
para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário
correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei n°11.488, de
2007)

§ 1 o O percentual de multa de que trata o inciso Ido caput deste
artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei
no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei
n° 11.488. de 2007)

.1 - (revogado); (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

- (revogado); (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007) 	 Ck;
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LI! - (revogado); (Redação dada pela Lei n°11.488, de 2007)

IV- (revogado); (Redação dada pela Lei n°11.488. de 2007)

V- (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada
pela Lei n°11.488. de 2007)

§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso Ido caput
e o § lo deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não
atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação
para: (Redação dada pela Lei n° 11.488, 4e2007)

I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei n°
11.488, de 2007)

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a
13 da Lei no 5.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da afinca "b",
com nova redação pela Lm n°11.488, de 2007)

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38
desta Lei. fflemonerado da alínea "c". com nova redação pela Lei n°11.488, de
2007)

§ 3° Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções
previstas no art. 6° da Lei n°8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art
60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 4° As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou
contribuição decorrente de qualquer incentivo ou beneficio fiscal.

§ 5o Aplica-se também a multa de que trata o inciso I do caput
sobre: (Incluido pela Medida Provisória n°472, de 2009)

1- a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte,
pessoa fisica, na Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser
restituído em razão da constatação de infração à legislação tributária;
e (lncluido pela Medida Provisória n°472, de 2009)

II - o valor das deduções e compensações indevidas informadas na
Declaração de Ajuste Anual da pessoa fisica. (Induido pela Medida

	

Provisória n°472 de 2009).	
.

Nota-se que de deixou de existir cominação de multa isolada de 75% para a
hipótese antes prevista no inc. I, do art. 44, da Lei n°9.430/96, de "pagamento ou recolhimento
após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória".

Como o cancelamento da penalidade retroage para beneficiar o apenado,
consoante dispõe o art. 106 do CTN, correta a r. decisão a quo, que cancelou o lançamento da
multa.

Isso posto, nego p , ime o '. - e essa.

	

\i	 CfiMilpal
REGIS MAGALHÃES -4) ): • ' DE QUEIROZ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Processo : 16327.000020/2002-16
Recurso : 166797
Acórdão : 1201-00.218

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no § 30 do artigo 81 do Anexo II do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Portaria MF n°259/2009), intime-se
o(a) Senhor(a) Procurador(a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à
Segunda Câmara da Primeira Seção do CARF, a tomar ciência do inteiro ter do Acórdão n°
1201-00.218.

Brasília - DF', em 16 de abril de 2010

o sé Roberto França
Secretpfo da 2 Câmara da Primeira Seção

CARF

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	   	
•

Procurador(a) da Fazenda Nacional

1


